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M edicos acusados de matar crianca serao julgados pelo
tribunal dojuri

10/10/2020

O ministro do Superior Tribunal de Justica Ribeiro Dantas manteve acérdao do Tribunal de Justicade Minas Gerais (TJ
MG) que declarou a nulidade da condenac&o de cinco médicos pelo crime de remocéo de 6rgaos seguida de morte, para
gue eles sejam julgados pelo tribunal do jari por crime doloso contra avida.

Segundo o Ministério Piblico de Minas Gerais (MP-MG), em abril de 2000, os médicos removeram os 6rgaos de uma
crianca de dez anos para transplante, causando a suamorte. A criangafoi atendida pelos médicos ap6s sofrer traumatismo
craniano em uma queda acidental no prédio onde morava, em Pocos de Caldas (MG).

Nadenuncia, o MP-MG afirmou que, mediante irregularidades procedimentais graves, 0s acusados retardavam os meios
indispensaveis para preservar a vida dos pacientes, levando-os a morte com o objetivo de retirar seus érgaos para
transplantes, a serem feitos com desrespeito alista de espera de receptores.

No recurso ao STJ, 0o MP-MG aegou que a conduta dos profissionais de salide ndo deveria ser qualificada como crime
doloso contra a vida, mas como delito previsto naLel de Transplantes (Lei 9.434/1997), e por isso o tribunal do juri ndo
Seria competente para o julgamento.

Classificagdo juridica

O relator, ministro Ribeiro Dantas, explicou que ndo ha controvérsia a respeito dos fatos denunciados e reconhecidos na
sentenca que foi anulada pelo TIMG, pois tanto parao MPMG quanto para as instancias ordinarias, os médicos
removeram os 0rgdos da vitima, causando-|he dolosamente a morte como consequéncia.

Segundo o ministro, a divergéncia discutida no recurso é relativa a classificago juridica da conduta: se correspondente ou
nao a crime doloso contraavida. Parao TJ}MG, destacou o relator, a conduta dos médicos se caracterizou como crime
praticado com dolo no antecedente (remoc&o de 6rgaos em pessoa viva) e com dolo no consequente (morte).

Contudo, observou Ribeiro Dantas, 0 MP-MG argumentou que o crime deveria ser qualificado pelo resultado (artigo 14
daLei de Transplantes), o qual pode decorrer de uma conduta tanto dolosa quanto cul posa.

Vontade de matar

Para 0 ministro, no entanto, os médicos agiram com consciéncia e vontade ndo apenas de remover 0s 6rgaos, mas também
de matar avitima. "Se afinalidade principal eraaretirada, ndo se pode olvidar a necesséria finalidade, de modo idéntico,
de matar a vitima, ainda que secundéria. Em outras palavras, partindo da prépria narrativa fética da acusacéo, os réus
agiram com ambos os fins", afirmou.

Ribeiro Dantas observou que a hipotese do artigo 14, parégrafo 4°, daLei 9.434/1997 trata de nitido caso de crime
preterdoloso, no qual aremocdo ilegal de 6rgdo acontece dolosamente, mas o resultado morte é meramente cul poso, Néo
intencional, e sem que tenha sido assumido o seu risco. "Seria o caso de o0 médico, por impericia, causar o ébito davitima,
presentes os demais requisitos da modalidade culposa’, esclareceu.

O relator lembrou que a 32 Secdo ja discutiu questéo semelhante a dos autos e concluiu que "aremocéo dos 6rgéos ou
partes do cadaver foi consequéncia da agdo de homicidio, esta a agéo principal”.

Para ele, no caso, ndo ha controvérsia sobre a acusacao se referir adolo naremocéo dos érgéos e dolo no resultado morte,
devendo, assim, a competéncia para o julgamento ser do tribunal do juri. Com informacgdes da assessoria de imprensa do
Superior Tribunal de Justica.
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